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Atividade é possibilitada pelo PMTRI – Programa Municipal de Transferência de Renda aos Idosos

Prefeitura abre inscrições para idosos prestarem atendimento ao público

Sancionada pela Administração Municipal em 22 de 
novembro de 2019, a Lei nº 4.699 criou o PMTRI - 
Programa Municipal de Transferência de Renda aos 

Idosos. A iniciativa possibilita a participação de idosos 

de Atibaia no acolhimento e orientação do público em 

determinados setores municipais, além do recebimento 

de bolsa-auxílio mensal. O cadastro para participar do 

PMTRI pode ser realizado às segundas, quartas e sextas-

feiras, até o dia 31 de março, das 08h às 10h, no Centro de 

Convivência da Terceira Idade - CCTI, Praça Santo Antônio, 

79, Alvinópolis. 

Podem participar do programa idosos com mais de 60 

anos, aptos a exercer as atividades, conforme avaliação 

física e psíquica a ser realizada pela Secretaria de Saúde. 

Terão prioridade idosos com mais de 70 anos, inscritos no 

Cadastro Único, que tenham renda familiar de no máximo 

três salários-mínimos e, idosos com mais de 60 anos em 

situação de isolamento e vulnerabilidade econômica.

Neste início do programa estão sendo disponibilizadas um 

total de 40 vagas, que poderão ser aumentadas conforme 

disponibilidade financeira e interesse público. O período 

de execução das atividades é de 12 meses e poderá 

ser prorrogado. Vale ressaltar que o candidato precisa 

comprovar residência de, no mínimo, 5 anos no município de 

Atibaia e que a participação não gera vínculo empregatício 

nem obrigação de natureza trabalhista previdenciária.

Os setores contemplados para receber os beneficiários do 

PMTRI, para auxiliar na recepção e orientação ao público, 

são os prédios sob gestão das Secretarias de Cultura, 

Turismo, Saúde e da Coordenadoria Especial de Cidadania. 

Cada setor deve apresentar mensalmente um relatório de 

frequência e desempenho dos idosos.

Com uma bolsa-auxílio no valor de meio salário mínimo, 

cada beneficiário ainda deve participar de capacitação 

semanal e atender o público por um período de 4 horas 

diárias. Outras informações pelo telefone (11) 4402-2142, 

na Coordenadoria Especial do Idoso.
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Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020, PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 4.606/2019, cujo o objeto é o Registro de preços para eventual 
aquisição de materiais de processamento de dados, elétrico e eletrônico, 
acondicionamento e embalagem e de expediente, destinados ao uso de 
diversas Secretarias desta Prefeitura, com entregas parceladas, por um 
período de 12 meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 19/03/2020 ÀS 16H00. ABERTURA DE PROPOSTAS E 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 20/03/2020 
ÀS 08H30.

Para aquisição dos editais os interessados deverão acessar os sites 
http://www.atibaia.sp.gov.br ou  www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, 
dirigir-se à sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis da 
10 h às 16 h, mediante o recolhimento de emolumentos no valor de R$ 
10,00 (dez reais).

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 02 de março de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo Nº 34.007/2019. Pregão Eletrônico nº 
208/2019. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: contratação de 
serviços de transporte escolar (ônibus/micro-ônibus), com motorista e 
monitor, destinados ao serviço de transporte de alunos do bairro do 
tanque, Atibaia – SP, de forma parcelada, por um período de 12 (doze) 
meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso VI da 
Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sra Pregoeira, 
que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico N° 208/2019, 
referente ao objeto em epígrafe, com o respectivo valor global e valor 
unitário para os lotes indicados, ofertado pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: ESTRELA TURISMO TRANSPORTE E 
LOCACAO EIRELI, no valor global de R$ 841.312,00 (oitocentos e 
quarenta e um mil, trezentos e doze reais), sendo o valor unitário de 
R$12,20 (doze reais e vinte centavos). Publique-se na forma da lei. 
Encaminhe-se: À Secretaria de Administração para os fins. Prefeitura 
da Estância de Atibaia, aos 02 dias do mês de março de 2020. Márcia 
Aparecida Bernardes – Secretária de Educação.

Processo Eletrônico Nº 2.259/2019. Pregão Eletrônico nº 005/2020. 
Interessado: Secretaria de Recursos Humanos. Objeto:  Registro de 
preços para eventual aquisição de uniforme operacional, destinado ao 
uso dos funcionários das diversas Secretarias da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso VI da 
Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sra Pregoeira, 
que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico N°005/2020, 
referente ao objeto em epígrafe, com o respectivo valor unitário entre 
parênteses para os lotes indicados, ofertado pela empresa adjudicatária 
conforme descrito abaixo: A. M. WELLER CONFECCOES para o 
lote 01: Item 01 – (R$14,88). SS CONFECCOES - EIRELI para o lote 
02: Item 01 – (R$25,21), Item 02 – (R$25,21), Item 03 – (R$25,21), 
Item 04 – (R$25,21), Item 05 – (R$25,21), Item 06 – (R$25,21). SAL 
DA TERRA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
para o lote 03: Item 01 – (R$27,94), Item 02 – (R$27,94), Item 03 

– (R$27,94), Item 04 – (R$27,94), Item 05 – (R$27,94), Item 06 – 
(R$27,94). LINCK COMERCIO E SERVICOS LTDA  para o lote 04: 
Item 01 – (R$30,00), Item 02 – (R$30,00), Item 03 – (R$30,00), Item 
04 – (R$30,00), Item 05 – (R$30,00), Item 06 – (R$30,00), Item 07 
– (R$30,00), Item 08 – (R$30,00), Item 09 – (R$30,00), Item 10 – 
(R$30,00), Item 11 – (R$30,00), Item 12 – (R$30,00). Publica-se na 
forma da lei. Encaminha-se à Divisão de Licitações, para: 1. Registro 
da homologação, publicação, emissão da Autorização de Fornecimento 
e demais anotações legais. Prefeitura da Estância de Atibaia, 28 de 
fevereiro de 2.020. -Carlos Américo Barbosa da Rocha - Secretária de 
Recursos Humanos.

PROCESSO N° 1.147/2019. PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2020. 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de impressos 
padronizados destinados ao atendimento e orientação dos usuários das 
Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. 
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e ao disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, e em 
especial a manifestação do Sra. Pregoeira, que acato na íntegra, 
HOMOLOGO o Pregão Eletrônico Nº 024/20, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários entre parênteses para 
os lotes indicados, ofertados pelas empresas adjudicatárias conforme 
descrito abaixo:  BELLA’S GRÁFICA EIRELI para os lotes 01 (R$ 
1,08), 02 (R$ 1,22), 04 (R$ 5,08), 05 (R$ 4,12), 07 (R$ 0,20), 10 (R$ 
1,60), 11 (R$ 0,32), 12 (R$ 0,40), 13 (R$ 4,79), 14 (R$ 3,94), 16 (R$ 
9,98), 17 (R$ 6,18), 20 (R$ 12,95), 22 (R$ 7,50), 23 (R$ 6,95), 26 (R$ 
7,98), 27 (R$ 1,95), 28 (R$ 1,98), 29 (R$ 5,40), 30 (R$ 3,48), 31 (R$ 
4,28), 32 (R$ 1,94), 33 (R$ 7,40) e 34 (R$ 1,09); UA GRÁFICA – 
COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS EIRELI, 
para os lotes 03 (R$ 2,20), 06 (R$ 0,03), 08 (R$ 0,05), 09 (R$ 0,09), 
18 (R$ 7,00), 19 (R$ 13,00) e 25 (R$ 3,50); LAERTE RUIZ PALMA 
25253109854 para os lotes 15 (R$ 5,50), 21 (R$ 3,90) e 24 (R$ 
2,00). Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 02 dias do mês de março de 
2020. Maria Amélia Sakamiti Roda – Secretária de Saúde.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 02 de março de 2.020. 

Daniela Maques Vieira Barbosa
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE RETOMADA DOS TRABALHOS

PROCESSO Nº 27.549/19 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 015/2019. 
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO para o gerenciamento e 
execução dos serviços e atividades na área da saúde no Município de 
Atibaia/SP, especificamente na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 
– Porte II 24 hs. Jd. Cerejeiras”. De ordem do Sr. Prefeito e, considerando 
a decisão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, através do processo nº. 1010806-69.2019.8.26.0048, em sede 
de Agravo de Instrumento, no qual revogou a liminar que determinara 
a suspensão do procedimento administrativo de chamamento público 
nº 15/19, a Secretaria de Administração no uso de suas atribuições, 
informa aos interessados a RETOMADA dos procedimentos do 
Chamamento Público em epígrafe.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 02 de março de 2.020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
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Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO E 
ADITAMENTO

TERMO DE COLABORAÇÃO: 020/2020
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 05.523/19 CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2020
OBJETO DA PARCERIA: Termo de colaboração tem por objeto a 
estruturação de projeto específico para desenvolvimento de ações 
integradas de inclusão social e produtiva, através da oferta de cursos 
de qualificação profissional e ações de fomento, no Programa de 
Capacitação, voltado às políticas públicas municipais de geração de 
emprego e renda
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - 
CNPJ Nº 45.279.635/0001-08.
COLABORADORA: MATER DEI CAM – CASA DE APOIO A 
MENINA - CNPJ nº 03.951.901/0001-57
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 450.000,00
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2020
VIGÊNCIA: 02/03/2020 à 28/02/2021
SIGNATÁRIOS: Gabriel Sola de Oliveira, CPF n.º 416.942.628-20 e 
Gianmarco Bisaglia, CPF n.º 032.347.398-97 

1º TERMO DE ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
041/2019
PROCESSO N.º 31.283/19 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 032/2019.
OBJETO DA PARCERIA: 1º Termo de Aditamento ao Termo de 
Colaboração n.º 041/19 por mais 04 (quatro) meses, com início em 
04/03/2020 e término em 04/07/2020, no valor de R$ 72.000,00.
CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - 
CNPJ Nº 45.279.635/0001-08
COLABORADORA: ESPAÇO CRESCER - LIVRE CRIATIVIDADE 
- CNPJ nº 04.226.574/0001-33
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 72.000,00 
DATA DE ASSINATURA: 28/02/2020
VIGÊNCIA: 04/03/2020 à 04/07/2020
SIGNATÁRIOS: Magali Pereira Gonçalves Costato Basile, CPF n.º 
064.742.618-89 e  Jerzy Wlodzimierz Cichecki, CPF n.º 700.372.648-
34

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 03 de março de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO N. 15.950/2017 (PROCESSO ELETRÔNICO 
MEMORANDO N° 1.611/2020) – PREGÃO PRESENCIAL N. 
038/2017 – 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.° 005/18 – Contratante: Prefeitura da Estância 
de Atibaia – Contratada: Estrela Turismo Transporte e Locação Ltda – 
ME – Objeto: Prorrogação de prazo – Vigência: 12 meses – Valor: R$ 
1.218.335,29 – Assinatura: 31/01/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.861/2019 (PROCESSO 
ELETRÔNICO MEM. N° 057/2019) – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
168/2019 – Termo de Contrato Administrativo n.º 017/20 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: Reset Tecnologia 
e Serviços Eireli – Objeto: prestação de serviço especializado em 
software desenvolvido para ser instalado em dispositivo eletrônico 
móvel (aplicativo móvel e web) e, em tempo real, com a finalidade 
de gerenciamento da frota de veículos da Prefeitura da Estância de 
Atibaia. – Vigência: 12 meses – Valor: R$ 88.118,52  – Assinatura: 
28/02/20.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES, 03 de março de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATAS

Tornamos público que as Atas de Registro de Preços relacionadas a 
seguir, encontram-se disponíveis no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 34.013/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 193/2019
Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de CESTAS 
BÁSICAS a serem fornecidas às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social conforme atendimento da Coordenadoria Especial de 
Solidariedade, Fundo Social de Solidariedade, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 19/01/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 019/2020
Empresa: RAFAEL M. G. MOTA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL

Lote: 01
Descrição: Cesta básica contendo: 02 pacotes de macarrão com 
ovos tipo parafuso/espaguete: ingredientes básicos: sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados, corante 
natural (urucum e/ou cúrcuma), isento de amido de milho e farinha 
de trigo tipo 2. embalagem primária: pacotes com capacidade mínima 
de 500grs. validade mínima de 12 meses. 01 pacote de achocolatado 
em pó: ingredientes: açúcar, cacau, maltodextrina, estabilizante 
lecitina de soja. Embalagem: pacotes com capacidade 400grs. validade 
mínima de 06 meses.10 kg de arroz tipo agulhinha: arroz tipo agulha, 
cor branca polida, longo, fino, tipo1, sem sujidades. Embalagem 
primária: pacotes contendo 05 quilos. validade mínima de 12 meses. 
01 kg de sal refinado extra, iodado: composição: sal refinado extra, 
iodato de potássio, antiumectantes (ferrocianeto de sódio e dióxido 
de silício). Embalagem primária: pacotes de polietileno de 01 
(um) quilo. validade indeterminado. 02 frascos de óleo de soja tipo 
1:embalagem primária: garrafa pet contendo 900 ml. Validade mínima 
5 meses. 03 kg de açúcar refinado: embalagem primária: pacotes de 
polietileno contendo 01(um)quilo. validade mínima de 12 meses. 
01 pacote de fubá mimoso: farinha fina de milho, enriquecido com 
ferro e ácido fólico (vitamina b9). Embalagem primária: pacotes de 
polietileno com 500gr. Validade mínima de 6 meses. 01 pacote de café 
em pó: café torrado e moído tipo tradicional, deverá conter selo de 
pureza abic – embalagem primária: pacotes de 500 g. 03 kg de feijão 
carioquinha: classe cores, grupo 1 comum. Característica do produto: 
deverá ser novo, de cor característica, de formato e tamanho naturais, 
maduros, limpos e secos, isentos de impurezas e materiais estranhos. 
embalagem: pacotes contendo 1 kg. 02 pacotes de bolacha tipo cream 
cracker: ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, emulsificante, fermentos 
químicos. embalagem primária: pacote com 200 g. validade mínima: 6 
meses. 02 latas de sardinha em óleo comestível: ingredientes básicos: 
sardinha, água, óleo comestível e sal. embalagem primária: lata com 
125 gr. validade mínima: 6 meses. 02 pacotes ou latas de leite em pó 
integral: ingredientes básicos: leite integral, emulsificante lecitina de 
soja. deverá ser fortificado com vitaminas. embalagem primária: pacote 
metalizado ou lata com capacidade para 400 g. validade mínima: 12 
meses. 01 pacote de farinha de trigo: farinha de trigo tipo 1 enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Embalagem: pacotes plásticos com 01 kg. 01 
pacote de goiabada: ingredientes básicos: goiaba ou polpa de goiaba, 
açúcar e acidulante. Embalagem: pacotes de 400 g. 01 pacote de 
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extrato de tomate: descrição do produto: concentrado de tomate por 
processo tecnológico, preparado com frutos maduros selecionados, 
sem pele, sem sementes, isentos de sujidades e fermentação. 
Ingredientes básicos: tomate, açúcar e sal. Embalagem primária: latas 
de 340g. validade mínima de 180 dias. Obs.: A cesta básica deverá 
ser entregue em embalagem plástica reforçada, constando as seguintes 
informações: Embalado em: ___/___/___ (dia/mês/ano). Consumir até. 
___/___/____(dia/mês/ano).
Consumo Estimado Anual: 500
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 81,57
Valor Total: R$ 40.785,00

Secretaria de Administração, aos 03 dias do mês de Março de 2020. 
Daniela Marques Vieira Barbosa –  Departamento de Compras e 
Licitações.
Extrato de Atas

PROCESSO ELETRÔNICO N.º M00516/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 213/2019
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, 
Lista 27/2019, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 03/02/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 037/2020
Empresa: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Lote: 18
Descrição: Levodopa 100mg + Benserazida 25mg Capsula. 
Consumo Estimado Anual: 30.000
Unidade: CAP
Marca: Roche
Valor Unitário: R$ 1,690
Valor Total: R$ 50.700,00

Ata de Registro de Preços n.º 038/2020
Empresa: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Lote: 11
Descrição: Etinilestradiol 0,03mg + Levonorgestrel 0,15mg Cartela 
Com 21 Comprimidos. 
Consumo Estimado Anual: 4.200
Unidade: CA
Marca: Mabra
Valor Unitário: R$ 1,130
Valor Total: R$ 4.746,00

Ata de Registro de Preços n.º 039/2020
Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

Lote: 26
Descrição: Suxametônio, Cloreto de 500 Mg/Ml - Frasco Ampola. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: FRP
Marca: Blau
Valor Unitário: R$ 12,40
Valor Total: R$ 7.440,00

Ata de Registro de Preços n.º 040/2020
Empresa: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA

Lote: 01
Descrição: Acetato De Retinol 10.000 Ui + Aminoácidos 25 Mg + 
Metionina 5 Mg + Cloranfenicol 5 Mg/ 1 G, Pomada Oftálmica Tubo 

Com 3,5 G. 
Consumo Estimado Anual: 120
Unidade: TB
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 9,00
Valor Total: R$ 1.080,00

Lote: 05
Descrição: Codeína 30mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 840.000
Unidade: CO
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 0,748
Valor Total: R$ 628.320,00

Lote: 09
Descrição: Enoxaparina Sódica 80 Mg/0,8 Ml Sc - Seringa Pré - 
Carregada. 
Consumo Estimado Anual: 720
Unidade: UN
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 26,30
Valor Total: R$ 18.936,00

Lote: 22
Descrição: Metoprolol, Tartarato De 1 Mg/Ml - Ampola 5 Ml. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: AM
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 21,00
Valor Total: R$ 12.600,00

Ata de Registro de Preços n.º 041/2020
Empresa: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA

Lote: 01
Descrição: Haloperidol Decanoato 70,52 Mg/Ml Injetável. 
Consumo Estimado Anual: 1.800
Unidade: AM
Marca: União Química
Valor Unitário: R$ 5,890
Valor Total: R$ 10.602,00

Ata de Registro de Preços n.º 042/2020
Empresa: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

Lote: 19
Descrição: Metilfenidato 10 Mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 3.000
Unidade: CO
Marca: EMS
Valor Unitário: R$ 0,648
Valor Total: R$ 1.944,00

Ata de Registro de Preços n.º 043/2020
Empresa: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote: 03
Descrição: Amoxicilina 500mg Capsula. 
Consumo Estimado Anual: 210.000
Unidade: CAP
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 0,140
Valor Total: R$ 29.400,00

Ata de Registro de Preços n.º 044/2020
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Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote: 08
Descrição: Dipirona 500mg/Ml Gotas Frasco Com 10ml. 
Consumo Estimado Anual: 30.000
Unidade: FR
Marca: Farmace
Valor Unitário: R$ 0,640
Valor Total: R$ 19.200,00

Lote: 10
Descrição: Estriol 1mg/G Creme Vaginal Bisnaga 50g Com Aplicador. 
Consumo Estimado Anual: 8.400
Unidade: BS
Marca: Sanval
Valor Unitário: R$ 10,70
Valor Total: R$ 89.880,00

Ata de Registro de Preços n.º 045/2020
Empresa: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Lote: 25
Descrição: Salbutamol 100mcg/Dose Spray Oral Frasco Com 200 
doses. 
Consumo Estimado Anual: 3.480
Unidade: FR
Marca: Pharmasc
Valor Unitário: R$ 6,800
Valor Total: R$ 23.664,00

PROCESSO ELETRÔNICO N.º M324/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 210/2019
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, 
Lista 29/2019, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 05/02/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 046/2020
Empresa: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Lote: 11
Descrição: Pirimetamina 25mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 36.000
Unidade: CO
Marca: Farmoquimica
Valor Unitário: R$ 0,072
Valor Total: R$ 2.592,00 

Ata de Registro de Preços n.º 047/2020
Empresa: DROGAFONTE LTDA

Lote: 07
Descrição: Neomicina 5 Mg + Bacitracina 250 Ui/G Creme 10 G. 
Consumo Estimado Anual: 5.640
Unidade: BS
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 1,602
Valor Total: R$ 9.035,28 

Ata de Registro de Preços n.º 048/2020
Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote: 03
Descrição: Diazepam 10 Mg Injetável. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: AM

Marca: Santisa
Valor Unitário: R$ 0,566
Valor Total: R$ 339,60 

Lote: 06
Descrição: Miconazol 2% Creme Dermatológico Bisnaga 28g. 
Consumo Estimado Anual: 3.000
Unidade: BS
Marca: Hipolabor
Valor Unitário: R$ 1,689
Valor Total: R$ 5.067,00

Lote: 08
Descrição: Nifedipina 20mg Liberação Lenta Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 180.000
Unidade: CO
Marca: Medquimica
Valor Unitário: R$ 0,114
Valor Total: R$ 20.520,00

Lote: 09
Descrição: Nistatina 100.000 Ui/Ml Suspensão Oral Frasco Com 50ml. 
Consumo Estimado Anual: 960
Unidade: FR
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 3,894
Valor Total: R$ 3.738,24

Ata de Registro de Preços n.º 049/2020
Empresa: SOMA-SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote: 01
Descrição: Azitromicina 500mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 40.500
Unidade: CO
Marca: Medquimica
Valor Unitário: R$ 0,450
Valor Total: R$ 18.225,00

Lote: 02
Descrição: Cloreto De Sódio 20% Ampola 10ml. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: AM
Marca: Farmace
Valor Unitário: R$ 0,326
Valor Total: R$ 195,60

PROCESSO N.º 34.013/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 193/2019
Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de CESTAS 
BÁSICAS a serem fornecidas às pessoas em situação de vulnerabilidade 
social conforme atendimento da Coordenadoria Especial de 
Solidariedade, Fundo Social de Solidariedade, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 19/01/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 019/2020
Empresa: RAFAEL M. G. MOTA COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL

Lote: 01
Descrição: Cesta básica contendo: 02 pacotes de macarrão com 
ovos tipo parafuso/espaguete: ingredientes básicos: sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados, corante 
natural (urucum e/ou cúrcuma), isento de amido de milho e farinha 
de trigo tipo 2. embalagem primária: pacotes com capacidade mínima 
de 500grs. validade mínima de 12 meses. 01 pacote de achocolatado 
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em pó: ingredientes: açúcar, cacau, maltodextrina, estabilizante 
lecitina de soja. Embalagem: pacotes com capacidade 400grs. validade 
mínima de 06 meses.10 kg de arroz tipo agulhinha: arroz tipo agulha, 
cor branca polida, longo, fino, tipo1, sem sujidades. Embalagem 
primária: pacotes contendo 05 quilos. validade mínima de 12 meses. 
01 kg de sal refinado extra, iodado: composição: sal refinado extra, 
iodato de potássio, antiumectantes (ferrocianeto de sódio e dióxido 
de silício). Embalagem primária: pacotes de polietileno de 01 
(um) quilo. validade indeterminado. 02 frascos de óleo de soja tipo 
1:embalagem primária: garrafa pet contendo 900 ml. Validade mínima 
5 meses. 03 kg de açúcar refinado: embalagem primária: pacotes de 
polietileno contendo 01(um)quilo. validade mínima de 12 meses. 
01 pacote de fubá mimoso: farinha fina de milho, enriquecido com 
ferro e ácido fólico (vitamina b9). Embalagem primária: pacotes de 
polietileno com 500gr. Validade mínima de 6 meses. 01 pacote de café 
em pó: café torrado e moído tipo tradicional, deverá conter selo de 
pureza abic – embalagem primária: pacotes de 500 g. 03 kg de feijão 
carioquinha: classe cores, grupo 1 comum. Característica do produto: 
deverá ser novo, de cor característica, de formato e tamanho naturais, 
maduros, limpos e secos, isentos de impurezas e materiais estranhos. 
embalagem: pacotes contendo 1 kg. 02 pacotes de bolacha tipo cream 
cracker: ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, emulsificante, fermentos 
químicos. embalagem primária: pacote com 200 g. validade mínima: 6 
meses. 02 latas de sardinha em óleo comestível: ingredientes básicos: 
sardinha, água, óleo comestível e sal. embalagem primária: lata com 
125 gr. validade mínima: 6 meses. 02 pacotes ou latas de leite em pó 
integral: ingredientes básicos: leite integral, emulsificante lecitina de 
soja. deverá ser fortificado com vitaminas. embalagem primária: pacote 
metalizado ou lata com capacidade para 400 g. validade mínima: 12 
meses. 01 pacote de farinha de trigo: farinha de trigo tipo 1 enriquecida 
com ferro e ácido fólico. Embalagem: pacotes plásticos com 01 kg. 01 
pacote de goiabada: ingredientes básicos: goiaba ou polpa de goiaba, 
açúcar e acidulante. Embalagem: pacotes de 400 g. 01 pacote de 
extrato de tomate: descrição do produto: concentrado de tomate por 
processo tecnológico, preparado com frutos maduros selecionados, 
sem pele, sem sementes, isentos de sujidades e fermentação. 
Ingredientes básicos: tomate, açúcar e sal. Embalagem primária: latas 
de 340g. validade mínima de 180 dias. Obs.: A cesta básica deverá 
ser entregue em embalagem plástica reforçada, constando as seguintes 
informações: Embalado em: ___/___/___ (dia/mês/ano). Consumir até. 
___/___/____(dia/mês/ano).
Consumo Estimado Anual: 500
Unidade: SE
Valor Unitário: R$ 81,57
Valor Total: R$ 40.785,00

PROCESSO ELETRÔNICO N.º M00516/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 213/2019
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, 
Lista 27/2019, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 03/02/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 037/2020
Empresa: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Lote: 18
Descrição: Levodopa 100mg + Benserazida 25mg Capsula. 
Consumo Estimado Anual: 30.000
Unidade: CAP
Marca: Roche
Valor Unitário: R$ 1,690
Valor Total: R$ 50.700,00

Ata de Registro de Preços n.º 038/2020
Empresa: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA

Lote: 11
Descrição: Etinilestradiol 0,03mg + Levonorgestrel 0,15mg Cartela 
Com 21 Comprimidos. 
Consumo Estimado Anual: 4.200
Unidade: CA
Marca: Mabra
Valor Unitário: R$ 1,130
Valor Total: R$ 4.746,00

Ata de Registro de Preços n.º 039/2020
Empresa: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

Lote: 26
Descrição: Suxametônio, Cloreto de 500 Mg/Ml - Frasco Ampola. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: FRP
Marca: Blau
Valor Unitário: R$ 12,40
Valor Total: R$ 7.440,00

Ata de Registro de Preços n.º 040/2020
Empresa: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS 
LTDA

Lote: 01
Descrição: Acetato De Retinol 10.000 Ui + Aminoácidos 25 Mg + 
Metionina 5 Mg + Cloranfenicol 5 Mg/ 1 G, Pomada Oftálmica Tubo 
Com 3,5 G. 
Consumo Estimado Anual: 120
Unidade: TB
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 9,00
Valor Total: R$ 1.080,00

Lote: 05
Descrição: Codeína 30mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 840.000
Unidade: CO
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 0,748
Valor Total: R$ 628.320,00

Lote: 09
Descrição: Enoxaparina Sódica 80 Mg/0,8 Ml Sc - Seringa Pré - 
Carregada. 
Consumo Estimado Anual: 720
Unidade: UN
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 26,30
Valor Total: R$ 18.936,00

Lote: 22
Descrição: Metoprolol, Tartarato De 1 Mg/Ml - Ampola 5 Ml. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: AM
Marca: Cristália
Valor Unitário: R$ 21,00
Valor Total: R$ 12.600,00

Ata de Registro de Preços n.º 041/2020
Empresa: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA

Lote: 01
Descrição: Haloperidol Decanoato 70,52 Mg/Ml Injetável. 
Consumo Estimado Anual: 1.800
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Unidade: AM
Marca: União Química
Valor Unitário: R$ 5,890
Valor Total: R$ 10.602,00

Ata de Registro de Preços n.º 042/2020
Empresa: FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA

Lote: 19
Descrição: Metilfenidato 10 Mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 3.000
Unidade: CO
Marca: EMS
Valor Unitário: R$ 0,648
Valor Total: R$ 1.944,00

Ata de Registro de Preços n.º 043/2020
Empresa: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote: 03
Descrição: Amoxicilina 500mg Capsula. 
Consumo Estimado Anual: 210.000
Unidade: CAP
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 0,140
Valor Total: R$ 29.400,00

Ata de Registro de Preços n.º 044/2020
Empresa: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote: 08
Descrição: Dipirona 500mg/Ml Gotas Frasco Com 10ml. 
Consumo Estimado Anual: 30.000
Unidade: FR
Marca: Farmace
Valor Unitário: R$ 0,640
Valor Total: R$ 19.200,00

Lote: 10
Descrição: Estriol 1mg/G Creme Vaginal Bisnaga 50g Com Aplicador. 
Consumo Estimado Anual: 8.400
Unidade: BS
Marca: Sanval
Valor Unitário: R$ 10,70
Valor Total: R$ 89.880,00

Ata de Registro de Preços n.º 045/2020
Empresa: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA

Lote: 25
Descrição: Salbutamol 100mcg/Dose Spray Oral Frasco Com 200 
doses. 
Consumo Estimado Anual: 3.480
Unidade: FR
Marca: Pharmasc
Valor Unitário: R$ 6,800
Valor Total: R$ 23.664,00

PROCESSO ELETRÔNICO N.º M324/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 210/2019
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos, 
Lista 29/2019, destinados à Secretaria Municipal de Saúde, com 
entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 05/02/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 046/2020
Empresa: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

Lote: 11
Descrição: Pirimetamina 25mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 36.000
Unidade: CO
Marca: Farmoquimica
Valor Unitário: R$ 0,072
Valor Total: R$ 2.592,00 

Ata de Registro de Preços n.º 047/2020
Empresa: DROGAFONTE LTDA

Lote: 07
Descrição: Neomicina 5 Mg + Bacitracina 250 Ui/G Creme 10 G. 
Consumo Estimado Anual: 5.640
Unidade: BS
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 1,602
Valor Total: R$ 9.035,28 

Ata de Registro de Preços n.º 048/2020
Empresa: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Lote: 03
Descrição: Diazepam 10 Mg Injetável. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: AM
Marca: Santisa
Valor Unitário: R$ 0,566
Valor Total: R$ 339,60 

Lote: 06
Descrição: Miconazol 2% Creme Dermatológico Bisnaga 28g. 
Consumo Estimado Anual: 3.000
Unidade: BS
Marca: Hipolabor
Valor Unitário: R$ 1,689
Valor Total: R$ 5.067,00

Lote: 08
Descrição: Nifedipina 20mg Liberação Lenta Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 180.000
Unidade: CO
Marca: Medquimica
Valor Unitário: R$ 0,114
Valor Total: R$ 20.520,00

Lote: 09
Descrição: Nistatina 100.000 Ui/Ml Suspensão Oral Frasco Com 50ml. 
Consumo Estimado Anual: 960
Unidade: FR
Marca: Prati Donaduzzi
Valor Unitário: R$ 3,894
Valor Total: R$ 3.738,24

Ata de Registro de Preços n.º 049/2020
Empresa: SOMA-SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Lote: 01
Descrição: Azitromicina 500mg Comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 40.500
Unidade: CO
Marca: Medquimica
Valor Unitário: R$ 0,450
Valor Total: R$ 18.225,00
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Lote: 02
Descrição: Cloreto De Sódio 20% Ampola 10ml. 
Consumo Estimado Anual: 600
Unidade: AM
Marca: Farmace
Valor Unitário: R$ 0,326
Valor Total: R$ 195,60

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 4.702/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 219/2019
Objeto: Registro de Preço de medicamentos  - lista 31/2019, sem 
indicação de marca, para atendimento de ações judiciais da Secretaria 
Municipal de Saúde, com entregas parceladas, por um período de 12 
(doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 11/02/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 065/2020
Empresa: ALTERMED MATERIAIS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA

Lote: 03
Descrição: Clozapina 100 mg -  comprimidos. 
Consumo Estimado Anual: 6.480
Unidade: CO
Marca: Cristalia
Valor Unitário: R$ 1,75
Valor Total: R$ 11.340,00

Lote: 04
Descrição: Desvenlafaxina monoidratada, succinato 
100 mg comprimido revestido de liberação controlada 
cada comprimido de liberação controlada contém 151,77 mg de 
succinato de desvenlafaxina monoidratada equivalente a 100 mg de 
desvenlafaxina. 
Consumo Estimado Anual: 3.240
Unidade: CO
Marca: Althaia
Valor Unitário: R$ 1,60
Valor Total: R$ 5.184,00

Ata de Registro de Preços n.º 066/2020
Empresa: CHM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI

Lote: 05
Descrição: Desvenlafaxina monoidratada, succinato de 50mg - 
comprimidos revestidos de liberação controlada. 
Consumo Estimado Anual: 720
Unidade: CO
Marca: EMS
Valor Unitário: R$ 2,07
Valor Total: R$ 1.490,40

Lote: 13
Descrição: Sotalol, cloridrato 160mg comprimido.
Consumo Estimado Anual: 1.080
Unidade: CO
Marca: Merck
Valor Unitário: R$ 0,82
Valor Total: R$ 885,60

Ata de Registro de Preços n.º 067/2020
Empresa: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA

Lote: 11
Descrição: Sorbitol + laurilsulfato de sódio laxativo solução retal 
bisnaga. 
Consumo Estimado Anual: 1.080

Unidade: BS
Marca: Minilax
Valor Unitário: R$ 3,13
Valor Total: R$ 3.380,40

Ata de Registro de Preços n.º 068/2020
Empresa: CM HOSPITALAR S.A

Lote: 08
Descrição: Pembrolizumabe  100 mg. Solução injetável de 100 mg de 
pembrolizumabe em embalagem com 1 frasco-ampola com 4 ml de 
solução (25 mg/ml). 
Consumo Estimado Anual: 48
Unidade: UN
Marca: Merk
Valor Unitário: R$ 12.080,75
Valor Total: R$ 579.876,00

Ata de Registro de Preços n.º 069/2020
Empresa: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO 
EXPORTACAO LTDA

Lote: 14
Descrição: Tiotrópio 2,5mcg solução para inalação frasco com 60 
doses. Cada dose libera 2,5mcg de tiotrópio correspondentes a 3,1mcg 
de brometo de tiotrópio monoidratado. 
Consumo Estimado Anual: 60
Unidade: FR
Marca: Boehfinger
Valor Unitário: R$ 216,499
Valor Total: R$ 12.989,94

Ata de Registro de Preços n.º 070/2020
Empresa: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA

Lote: 07
Descrição: Paroxetina, cloridrato 20mg comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 2.160
Unidade: CO
Marca: Aurobindo
Valor Unitário: R$ 0,23
Valor Total: R$ 496,80

Lote: 12
Descrição: Sotalol, cloridrato 120 mg comprimido. 
Consumo Estimado Anual: 2.160
Unidade: CO
Marca: Hypera Pharma
Valor Unitário: R$ 0,60
Valor Total: R$ 1.296,00

Ata de Registro de Preços n.º 071/2020
Empresa: PORTAL LTDA

Lote: 01
Descrição: Aripiprazol 30mg. 
Consumo Estimado Anual: 1.080
Unidade: CO
Marca: Aripiprazol
Valor Unitário: R$ 2.95
Valor Total: R$ 3.186,00

Lote: 09
Descrição: Rivaroxabana 20mg - Comprimido Revestido. 
Consumo Estimado Anual: 14.400
Unidade: CO
Marca: Xarelto
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Valor Unitário: R$ 5,819
Valor Total: R$ 83.793,60

PROCESSO ELETRÔNICO N.º M047/2019
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 207/2019
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de suprimentos 
para plotter, destinados a Secretaria de Obras Públicas e Mobilidade 
e Planejamento Urbano desta Prefeitura, com entregas parceladas, por 
um período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 01/03/2021).
Atibaia, 03 de Março de 2.020.

Ata de Registro de Preços n.º 097/2020
Empresa: RASEK LOGISTICA E SUPRIMENTOS EIRELI

Lote: 01
Descrição: Cabeçote para impressora plotter hp  tt 1100, cabeçote de 
impressão cinza e preto fotográfico hp 72, numero da peça c9380a - 
apenas produto original, não comprar compatível - similar. 
Consumo Estimado Anual: 3
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 718,00
Valor Total: R$ 2.154,00

Lote: 02
Descrição: Cabeçote para impressora plotter hp 72 t1100, cabeçote 
de impressão amarelo e preto fosco hp 72, número da peça c9384a - 
apenas produto original, não comprar compatível- similar. 
Consumo Estimado Anual: 3
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 543,00
Valor Total: R$ 1.629,00

Lote: 03
Descrição: Cabeçote para impressora plotter hp 72 t1100, cabeçote de 
impressão ciano e magenta hp 72, número da peça c9383a - apenas 
produto original, não comprar compatível- similar. 
Consumo Estimado Anual: 3
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 718,00
Valor Total: R$ 2.154,00

Lote: 05
Descrição: Cartucho cyan referência hp: c9371a. Apenas produto 
original, não comprar compatível- similar. 
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 750,00
Valor Total: R$ 3.000,00

Lote: 06
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho model 300 ml. Amarelo 
hp730 p2v70a. 
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 1.250,00
Valor Total: R$ 5.000,00

Lote: 07
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho modelo 130 ml. Amarelo 
hp730 p2v64a.	 . 
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN

Marca: HP
Valor Unitário: R$ 780,00
Valor Total: R$ 3.120,00

Lote: 08
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho modelo 130 ml. Ryan 
hp730 p2v62a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 780,00
Valor Total: R$ 3.120,00

Lote: 09
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho modelo 130 ml. Gray 
hp730 p2v66a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 780,00
Valor Total: R$ 3.120,00

Lote: 10
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho modelo 130 ml. 
Magenta	 hp730 p2v63a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 780,00
Valor Total: R$ 3.120,00

Lote: 11
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho modelo 300 ml. 
Magenta	 hp730 p2v69a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 1.250,00
Valor Total: R$ 5.000,00

Lote: 12
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho modelo 300 ml. Cyan 
hp730 p2v68a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 1.250,00
Valor Total: R$ 5.000,00

Lote: 13
Descrição: Cartucho de tinta (color). Cartucho modelo 300 ml. Gray 
hp730 p2v71a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 1.340,00
Valor Total: R$ 5.360,00

Lote: 14
Descrição: Cartucho de tinta (preta). Cartucho modelo130 ml. Mate 
black hp730 p2v65a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 800,00
Valor Total: R$ 3.200,00

Lote: 15
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Descrição: Cartucho de tinta (preta). Cartucho modelo 130 ml photo 
black hp730 p2v67a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 800,00
Valor Total: R$ 3.200,00

Lote: 16
Descrição: Cartucho de tinta (preta). Cartucho modelo300 ml. Mate 
black hp730	 p2v72a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 1.240,00
Valor Total: R$ 4.960,00

Lote: 17
Descrição: Cartucho de tinta (preta). Cartucho modelo 300 ml. Photo 
black hp730 p2v73a.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 1.250,00
Valor Total: R$ 5.000,00

Lote: 19
Descrição: Cartucho gray referência hp: c9374a. Apenas produto 
original, não comprar compatível- similar.
Consumo Estimado Anual: 8
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 539,00
Valor Total: R$ 4.312,00

Lote: 20
Descrição: Cartucho magenta referência hp: c9372a. Apenas produto 
original, não comprar compatível- similar.
Consumo Estimado Anual: 4
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 628,98
Valor Total: R$ 2.515,92

Lote: 21
Descrição: Cartucho mate black (para plotter). Cartucho de tinta 130 
ml preto fosco hp 72 numero da peça c9403a. Apenas produto original, 
não comprar compatível- similar.
Consumo Estimado Anual: 9
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 546,00
Valor Total: R$ 4.914,00

Lote: 22
Descrição: Cartucho yellow referência HP: c9373a.
Consumo Estimado Anual: 8
Unidade: UN
Marca: HP
Valor Unitário: R$ 518,00
Valor Total: R$ 4.144,00

Secretaria de Administração, aos 03 dias do mês de Março de 2020. 

Daniela Marques Vieira Barbosa
Departamento de Compras e Licitações.

EDITAL DE MULTA

Referente ao AIM 7803
Fiscalização 018/20

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99, notifica o(a) Sr.(a) Salim Abdalla Salum - 
Espolio, com endereço de correspondência na Rua José Alvim, 233, 
Centro, Atibaia -SP , que a partir da publicação desta fica penalizada 
com auto de infração e multa, no valor correspondente a 150 UVRM´S, 
pelo não atendimento da notificação de nº FMU 2041/19 referentes 
a construção da calçada do imóvel de sua propriedade situado Rua 
João Netto, quadra 23, lote 08, Jardim Maracanã, devendo efetuar 
o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas no Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-7800.

Gerson Luis da Cruz
Gerente da Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

EDITAL DE MULTA

Referente ao AIM 7804
Fiscalização 042/20

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da 
Lei Complementar Nº 298/99, notifica o(a) Sr.(a) Jeferson de Araujo 
Cecilia, com endereço de correspondência na Avenida Professor 
Waldemar Bastos Bulher, 71, Jardim Alvinopolis II, Atibaia-SP , 
que a partir da publicação desta fica penalizada com auto de infração e 
multa, no valor correspondente a 300 UVRM´S, pelo não atendimento 
da notificação de nº FMU 2108/19, 2109/19 referentes a construção 
da calçada  do imóvel de sua propriedade situado Rua São Francisco  
de Assis, quadra T, lote 01, 02, 03  P SL 08 e SL 09, Jardim Bogotá, 
devendo efetuar o recolhimento do valor devido ou apresentar defesa 
no prazo de 30 (trinta) dias.
O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas no Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-7800.

Gerson Luis da Cruz
Gerente da Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano
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Secretaria de Educação

Ato decisório nº 21/2020

A Secretaria de Educação do Município de Atibaia, considerando:
 
O Decreto nº 4.681, de 08/04/2005 alterado pelo Decreto Municipal 
nº 9.079 de 24/01/2020, que dispõe sobre acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço público municipal;
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargo à servidora 
Ciderlene Cristina Silva Reis, RG nº 25.707.589-6, nos cargos de 
Professor na CEI Professora Judith Graciano da Prefeitura da Estância 
de Atibaia e Professor de Educação Básica II na EE Professor Carlos 
José Ribeiro, localizada no município de Atibaia.

Publique-se.

Márcia Aparecida Bernardes
Secretária de Educação

Ato decisório nº 22/2020

A Secretaria de Educação do Município de Atibaia, considerando:
 
O Decreto nº 4.681, de 08/04/2005 alterado pelo Decreto Municipal 
nº 9.079 de 24/01/2020, que dispõe sobre acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço público municipal;
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargo à servidora 
Márcia Gonçalves Silveira Leme, RG nº 35.152.068-5, nos cargos de 
Professor de Arte na EM Rosiris Maria Andreucci Stopa e EM Padre 
Armando Tamassia, ambas da Prefeitura da Estância de Atibaia  e 
Professor II com Licenciatura Plena em Artes Visuais na EM Professora 
Lúcia Helena Pugiali, localizada no município de Bragança Paulista.

Publique-se.

Márcia Aparecida Bernardes
Secretária de Educação

Ato decisório nº 23/2020

A Secretaria de Educação do Município de Atibaia, considerando:
 
O Decreto nº 4.681, de 08/04/2005 alterado pelo Decreto Municipal 
nº 9.079 de 24/01/2020, que dispõe sobre acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço público municipal;
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargo ao servidor 
Antonio Carlos Gonçalves, RG nº 20.011.211-9, nos cargos de 
Professor na EM Dr. José Aparecido Ferreira Franco da Prefeitura da 
Estância de Atibaia e Professor na EE Francisco Derosa, localizada no 
município de Nazaré Paulista.

Publique-se.

Márcia Aparecida Bernardes
Secretária de Educação

Ato decisório nº 24/2020

A Secretaria de Educação do Município de Atibaia, considerando:
 
O Decreto nº 4.681, de 08/04/2005 alterado pelo Decreto Municipal 
nº 9.079 de 24/01/2020, que dispõe sobre acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço público municipal;
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargo à servidora 
Valéria Regina Monteiro, RG nº 20.289.321-2 nos cargos de Professor 
no CAADE da Prefeitura da Estância de Atibaia e Professor na EE José 
Alvim, localizada no município de Atibaia.

Publique-se.

Márcia Aparecida Bernardes
Secretária de Educação

Ato decisório nº 25/2020

A Secretaria de Educação do Município de Atibaia, considerando:
 
O Decreto nº 4.681, de 08/04/2005 alterado pelo Decreto Municipal 
nº 9.079 de 24/01/2020, que dispõe sobre acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço público municipal;
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargo à servidora Rita 
de Cássia do Prado, RG nº 20.482.398 nos cargos de Professor na EM 
Professora Nize de Souza Barbosa Paccini (Polo I) da Prefeitura da 
Estância de Atibaia e Professor (PEB II) na EE Jardim São Francisco, 
localizada no município de Mairiporã.

Publique-se.

Márcia Aparecida Bernardes
Secretária de Educação

Ato decisório nº 26/2020

A Secretaria de Educação do Município de Atibaia, considerando:
 
O Decreto nº 4.681, de 08/04/2005 alterado pelo Decreto Municipal 
nº 9.079 de 24/01/2020, que dispõe sobre acumulação remunerada de 
cargos, empregos e funções, no âmbito do serviço público municipal;
Expede o ato decisório de acumulação legal de cargo à servidora Eulina 
Maria de Paula Silva, RG nº 22.808.248-1 nos cargos de Professor 
na EM Catarina Maria dos Reis (Polo I) da Prefeitura da Estância 
de Atibaia e Professor (PEB I) na EM João Puga Dias, localizada no 
município de Mairiporã.

Publique-se.

Márcia Aparecida Bernardes
Secretária de Educação
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Secretaria de Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

Tendo em vista a homologação do Concurso Público nº 01/2019, CONVOCAMOS os aprovados e classificados, abaixo relacionados, a 
comparecerem na Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura da Estância de Atibaia, localizada na Rua: Bruno Sargiani, 100, Parque Jerônimo 
de Camargo, Atibaia - SP, no horário das 9:00 às 16:00 hs., de segunda a sexta-feira para manifestar seu interesse pela vaga, dentro do prazo 
estipulado no Edital de Abertura de Inscrição do Concurso Público Nº 01/2019, Capítulo 14, item 14.1, - “A contratação será precedida da 
convocação a ser divulgada no Edital de Convocação na Imprensa Oficial da Estância de Atibaia, tendo o candidato convocado o prazo de 
10 (dez) dias úteis a contar da publicação para manifestar seu interesse na vaga, comprovando atender os requisitos exigidos para admissão 
no emprego”. O não atendimento à convocação ou a não contratação dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de desistência 
implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

EMPREGO: Agente de Serviços de Gestão (Lista Afrodescendentes)

Classificação Nome Inscrição
6º RAFAELA SANTOS DE ALMEIDA 035551

EMPREGO: Agente de Serviços de Gestão (Lista Especial de Deficientes)

Classificação Nome Inscrição
1º JONATHAN S.D.B. FURUKAWA 019548

EMPREGO: Agente de Serviços de Gestão (Lista Geral)

Classificação Nome Inscrição
18º ELAINE REGINA ATAIDE DELNERO 026281
19º LIANE EMY CAPASSO 040303
20º FERNANDA DE BRITO XIMENES 021943

EMPREGO: Assistente em Serviços Educacionais (Lista Afrodescendentes)

Classificação Nome Inscrição
2º ESTÉFANI BARBOSA DA SILVA 036776

EMPREGO: Médico – Clínico Geral (Lista Geral)

Classificação Nome Inscrição
12º GISELE LINS ANTUNES 025418

EMPREGO: Médico Socorrista (Lista Geral)

Classificação Nome Inscrição
6º JÉSSIKA IORIO SOARES 024180

EMPREGO: Professor (Lista Geral)

Classificação Nome Inscrição
15º GABRIELA DE LIMA BARBOSA 017771
16º REGIANE OLIVEIRA APOCALYPSE 040254

Secretaria de Recursos Humanos, 04 de março de 2020.

-Carlos Américo Barbosa da Rocha -
Secretário de Recursos Humanos
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P O R T A R I A Nº 4.401-GP
de 28 de fevereiro de 2020

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, c.c. art.101, 
inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do Município, REVOGA em 
todos os termos, a Portaria nº 4.378-GP, de 24 de janeiro de 2020, que 
designou a servidora Sílvia Regina Proetti Linhares, contratada em 
regime de trabalho CLT, no emprego de Professor, para o exercício da 
Função Gratificada de Professor Coordenador Pedagógico da Unidade 
EMEF Maria Helena Faria Feraz.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 25 de fevereiro de 2020.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM 
CIDADANIA”, 28 de fevereiro de 2020.

- Emil Ono - 
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – EM EXERCÍCIO

P O R T A R I A Nº 4.402-GP
de 28 de fevereiro de 2020

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, NOMEIA, nos termos do §3º do art. 
15 da Lei nº 4.659/2018, membros da COMISSÃO ESPECIAL DE 
PROCESSO DISCIPLINAR com a seguinte composição:

PRESIDENTE
Rosana Lúcia dos Santos Souza

MEMBROS
Edson Carlos de Campos Marques

Carolina Lara Soares 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fica Revogada a Portaria nº 4.390 – GP – de 28 de janeiro de 2020.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM 
CIDADANIA”, 28 de fevereiro de 2020.

- Emil Ono - 
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA  - EM EXERCÍCIO

P O R T A R I A Nº 4.403-GP
de 28 de fevereiro de 2020

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município, e com fundamento na lei complementar nº 726 de 23 
de dezembro de 2015 e suas alterações, RESOLVE, nos termos do art. 
11, inc. IV da LC 726/15 e suas alterações, publicar a retificação dos 
limites distribuídos aos empreendedores esportivos, considerando os 
limites e prazos dos patrocinadores nos termos do art. 7º desta LC, 
conforme a seguir: 

Secretaria de Governo
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A Secretaria de Esportes e Lazer deverá emitir o Certificados 
complementares nos casos em que se aplicam.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fica Revogada a Portaria nº 4.364-GP de 31 de outubro de 2019.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM  
CIDADANIA”, aos 28 de fevereiro de 2020.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - EM EXERCÍCIO
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P O R T A R I A Nº 4.404-GP
de 28 de fevereiro de 2020

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DA ATIBAIA usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, da Lei Orgânica do 
Município, e o disposto no Art. 2º, inciso X, da Lei nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, NOMEIA, membros da Comissão Municipal para 
Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas com organizações 
da sociedade civil, sob a responsabilidade da Coordenadoria Especial 
dos Direitos e Defesa Animal, no exercício de 2020, com a seguinte 
composição:

PRESIDENTE
Alessandra Batista França

MEMBROS
Janet Aparecida Gonçalves Beltrame

Rita de Melo Araújo Monteiro Abramo

A Comissão aludida no caput poderá contar com assessoria técnica e 
administrativa de servidores da Prefeitura da Estância de Atibaia, que 
obtiveram autorização prévia do superior imediato para tanto.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM 
CIDADANIA”, 28 de fevereiro de 2020.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - EM EXERCÍCIO

P O R T A R I A Nº 4.405-GP
de 03 de março de 2020

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DA ATIBAIA usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e o disposto no Art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, NOMEIA, membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada pela Administração 
Pública com Organização da Sociedade Civil, sob responsabilidade 
desta Coordenadoria Especial da Mulher, com a seguinte composição:

MEMBROS

Marcia Marciano
RG.n° 26.714.933-5 

Vanessa Aparecida Ferreira
RG.nº 22.372.923-1 

Beatriz Aparecida Ferrari
RG.nº 17.827.491 

A Comissão aludida no caput poderá contar com assessoria técnica e 
administrativa de servidores da Prefeitura da Estância de Atibaia, que 

obtiveram autorização prévia do superior imediato para tanto.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, 03 de março de 2020.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - EM EXERCÍCIO

DECRETO Nº 9.111
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020

Regulamenta a Lei Complementar nº 752, de 23 de agosto de 2017, que 
dispõe sobre a criação de Área Especial de Interesse Social – AEIS no 
Jardim Colonial, neste Município.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município;

Considerando o relevante interesse público, revestido de cunho social, 
conforme se verifica do projeto a ser implantado;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 752, de 23 de 
agosto de 2017;

DECRETA

Art. 1º - Fica criada área do Município de Atibaia como Área Especial 
de Interesse Social, onde pretende se implantar o conjunto Habitacional 
“Atibaia G”, sendo as seguintes áreas:

I - Matrícula 126.109: IMÓVEL: LOTE 1 da QUADRA A, do 
loteamento CONJUNTO HABITACIONAL ATIBAIA G, bairro de 
Caetetuba, zona urbana do município e comarca de Atibaia-SP, com a 
área de 11.193,57 m², com a seguinte descrição: “Tem início no ponto 
V1 (coordenadas N 7442763,21, E 337076,95) localizado na divisa 
com a Rua Carlos Eduardo; daí segue em linha reta por uma distância 
de 4,29 m e AZ 75°45’17”, confrontando com a Rua Carlos Eduardo, 
até encontrar o ponto 01; deflete à direita em curva e segue por uma 
distância de 10,10 m e raio 24,00 m, confrontando com a Rua 01, até 
encontrar o ponto 02; segue em linha reta por uma distância de 22,48 
m e AZ 200°58’48”, confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 
03; deflete à esquerda em curva e segue por uma distância de 48,97 
m e raio 71,00 m, confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 
04; segue em linha reta por uma distância de 40,66 m AZ 161°27’51”, 
confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 05; segue em curva 
por uma distância de 6,50 m e raio 66,00 m, confrontando com a Rua 
01, até encontrar o ponto 06; deflete à direita em curva e segue por uma 
distância de 3,49 m e raio 10,00 m, confrontando com o Lote 02, até 
encontrar o ponto 07; segue em linha reta por uma distância de 18,91 
m AZ 175°47’55”, confrontando com o Lote 02, até encontrar o ponto 
08; deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 3,50 m e 
AZ 249°27’51”, confrontando com o Lote 02, até encontrar o ponto 09; 
deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 2,30 m 
e AZ 159°27’51”, confrontando com o Lote 02, até encontrar o ponto 
10; deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 70,92 m 
e AZ 214°45’33”, confrontando com o Lote 02, até encontrar o ponto 
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11; deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 7,41 
m e AZ 303°06’46”, confrontando com o Condomínio Residencial 
Almeria, propriedade de Heraldo Calazan, até encontrar o ponto V-23; 
segue em linha reta por uma distância de 34,104 m e AZ 303°06’37”, 
confrontando com o Condomínio Residencial Almeria, propriedade 
de Heraldo Calazan, até encontrar o ponto V-24; segue em linha reta 
por uma distância de 21,562 m e AZ 302°48’26”, confrontando com 
o Condomínio Residencial Almeria, propriedade de Heraldo Calazan, 
até encontrar o ponto V-25; segue em linha reta por uma distância 
de 28,406 m e AZ 303°55’51”, confrontando com o Condomínio 
Residencial Almeria, propriedade de Heraldo Calazan, até encontrar 
o ponto V-0; deflete à direita e segue em linha reta por uma distância 
de 189,989 m e AZ 34°45’33”, confrontando com a Rua Maria das 
Graças, até encontrar o ponto V1, início desta descrição”.

II - Matrícula 126.110: IMÓVEL: LOTE 2 da QUADRA A, do 
loteamento CONJUNTO HABITACIONAL ATIBAIA G, bairro de 
Caetetuba, zona urbana do município e comarca de Atibaia-SP, com a 
área de 8.063,05 m², com a seguinte descrição: “Tem início no ponto 06 
(coordenadas N 7442640,78, E 337085,78) localizado na divisa com a 
Rua 01 e com o Lote 01; daí segue em curva por uma distância de 10,77 
m e raio 66,00 m, confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 
12; segue em linha reta por uma distância de 33,74 m e AZ 146°28’30”, 
confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 13; segue em curva 
por uma distância de 34,24 m e raio 21,00 m, confrontando com a Rua 
01, até encontrar o ponto 14; segue em linha reta por uma distância de 
41,02 m e AZ 53°03’00”, confrontando com a Rua 01, até encontrar o 
ponto 15; segue em curva por uma distância de 2,06 m e raio 46,00 m, 
confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 16; deflete à direita 
e segue em linha reta por uma distância de 12,55 m e AZ 113°24’37”, 
confrontando com a Área Institucional 1, até encontrar o ponto 16a; 
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 17,39 m e 
AZ 194°35’07”, confrontando com a Área Institucional 1, até encontrar 
o ponto 17; deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância 
de 25,08 m e AZ 111°30’40”, confrontando com a Área Institucional 
1, até encontrar o ponto 19; deflete à direita e segue em linha reta por 
uma distância de 72,05 m e AZ 214°45’23”, confrontando com a Área 
Verde 1, até encontrar o ponto 22; deflete à direita e segue em linha reta 
por uma distância de 21,76 m e AZ 304°45’31”, confrontando com a 
Área Verde 1, até encontrar o ponto 23; deflete à esquerda e segue em 
linha reta por uma distância de 7,61 m e AZ 270°00’00”, confrontando 
com a Área Verde 1, até encontrar o ponto 23a; deflete à direita e 
segue em linha reta por uma distância de 33,21 m e AZ 304°45’33”, 
confrontando com a Área Verde 1, até encontrar o ponto 24; deflete 
à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 42,75 m e AZ 
214°45’33”, confrontando com a Área Verde 1, até encontrar o ponto 
25; deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 21,07 
m e AZ 304°05’46”, confrontando com o Condomínio Residencial 
Almeria, propriedade de Heraldo Calazan, até encontrar o ponto V-22; 
segue em linha reta por uma distância de 25,19 m e AZ 303°06’46”, 
confrontando com o Condomínio Residencial Almeria, propriedade de 
Heraldo Calazan, até encontrar o ponto 11; deflete à direita e segue em 
linha reta por uma distância de 70,92 m e AZ 34°45’33”, confrontando 
com o Lote 1, até encontrar o ponto 10; deflete à esquerda e segue em 
linha reta por uma distância de 2,30 m e AZ 339°27’51”, confrontando 
com o Lote 1, até encontrar o ponto 09; deflete à direita e segue em 
linha reta por uma distância de 3,50 m e AZ 69°27’51”, confrontando 
com o Lote 1, até encontrar o ponto 08; deflete à esquerda e segue em 
linha reta por uma distância de 18,91 m e AZ 355°47’55”, confrontando 
com o Lote 1, até encontrar o ponto 07; deflete à esquerda em curva e 
segue por uma distância de 3,49 m e raio 10,00 m, confrontando com o 
Lote 1, até encontrar o ponto 06, início desta descrição”.

III - Matrícula 126.111: IMÓVEL: LOTE 1 da QUADRA B, do 
loteamento CONJUNTO HABITACIONAL ATIBAIA G, bairro de 
Caetetuba, zona urbana do município e comarca de Atibaia-SP, com a 
área de 5.581,28 m², com a seguinte descrição: “Tem início no ponto 
38a (coordenadas N 7442719,58, E 337179,72) localizado na divisa 
com a Área Verde 2 e com a propriedade de Leonardo Cinino; segue em 
linha reta por uma distância de 6,58 m e AZ 114°21’22”, confrontando 
com a propriedade de Leonardo Cinino, até encontrar o ponto V-5; 
segue em linha reta por uma distância de 2,76 m e AZ 114°15’42”, 
confrontando com a propriedade de Leonardo Cinino, até encontrar o 
ponto 38b; deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 
13,35 m e AZ 204°15’43”, confrontando com a Rua 01, até encontrar 
o ponto 38c; deflete à esquerda em curva e segue por uma distância 
de 10,04 m e raio 9,00 m, confrontando com a Rua 01, até encontrar 
o ponto 33; segue em linha reta por uma distância de 39,84 m e AZ 
188°03’57”, confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 34; 
deflete à esquerda em curva e segue por uma distância de 26,04 m e 
raio 34,00 m, confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 35; 
segue em linha reta por uma distância de 19,43 m e AZ 233°03’00”, 
confrontando com a Rua 01, até encontrar o ponto 36; deflete à direita 
e segue em linha reta por uma distância de 59,26 m e AZ 330°00’00”, 
confrontando com a Área Institucional 2, até encontrar o ponto 36a; 
continua em linha reta por uma distância de 42,61 m e AZ 330°00’00”, 
confrontando com a Área Verde 2, até encontrar o ponto 37; deflete 
à direita e segue em linha reta por uma distância de 33,55 m e AZ 
59°55’34”, confrontando com a Área Verde 2, até encontrar o ponto 38; 
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de 51,75 m e 
AZ 97°10’10”, confrontando com a Área Verde 2, até encontrar o ponto 
38a, início desta descrição”.

Art. 2º - Fica Regulamentado neste decreto, para o Conjunto 
Habitacional “Atibaia G”, os seguintes padrões urbanísticos próprios, 
a saber:

I - As vagas de estacionamento deverão ser de 2,20 m x 4,50 m,no 
mínimo, na proporção de 01(uma) vaga para cada 2 unidades. Não 
haverá vagas para visitante;
II - Largura mínima de 6,00 m (seis metros) de leito carroçável para 
vias internas (particulares);

III - Largura mínima de 1,20 m (um vírgula vinte metros) para calçadas 
internas (particulares);
IV - Deverá ser prevista área de manobra para veículos compatíveis 
com a escala do empreendimento;
V - Deverão ser atendidas as quantidades e características de vagas 
PCD, de acordo com a legislação vigente;

Art. 3º - Os Índices Urbanísticos para Edificações serão:

I - Taxa de Ocupação (TO): 80% (máximo);
II - Coeficiente de Aproveitamento (lo): 3,00 (máximo);
III - Taxa de Permeabilidade (Tp): 10% (mínima);
IV - A área para convivência dos condôminos deverá ser de 1,0 m², no 
mínimo, para cada unidade;
V - Os recuos deverão atender à Lei Complementar nº 714/2015 e suas 
alterações.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º – Fica Revogado o Decreto nº. 8.353/17, de 26 de outubro de 
2017.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
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Cidadania”, 28 de fevereiro de 2020.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA - EM EXERCÍCIO

- Almir Bueno do Prado -
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO

Publicada e Arquivada na Secretaria de Governo, na data supra.

- Luiz Fernando Rossini Pugliesi -
SECRETÁRIO DE GOVERNO

D E C R E T O N° 9.112
de 03 de março de 2020

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.682 de 12 
de julho de 2019, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, um 
crédito de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para suplementar a 
seguinte dotação orçamentária do Legislativo:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA
001 SECRETARIA DA CÂMARA
2001 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL
10 - 01.001.01.031.0001.2.001.449052.01.1100000.........R$ 50.000,00

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recurso 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentárias do 
Legislativo:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE ATIBAIA
001 SECRETARIA DA CÂMARA
2001 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL
03 - 01.001.01.031.0001.2.001.319011.01.1100000.........R$ 20.000,00
05 - 01.001.01.031.0001.2.001.339030.01.1100000.........R$ 10.000,00
07 - 01.001.01.031.0001.2.001.339039.01.1100000.........R$ 20.000,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum Cidadania” 
aos 03 de março de 2020.

– Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – Em Exercício

– Adauto Batista de Oliveira –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Luiz Fernando Rossini Pugliesi –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

D E C R E T O N°  9.113
de 03 de março de 2020

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.682 de 12 
de julho de 2019, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º – Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, um 
crédito de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para suplementar a 
seguinte dotação orçamentária do Executivo:

21 SECRETARIA DE SERVIÇOS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE SERVIÇOS
2131 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE SERVIÇOS
983 - 21.101.15.451.0057.2.131.339030.91.1100000.......R$ 40.000,00

Art. 2º – O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2019.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum Cidadania” 
aos 03 de março de 2020.

– Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – Em Exercício

– Adauto Batista de Oliveira –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Ricardo Henrique Freire Vieira –
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Luiz Fernando Rossini Pugliesi –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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UNIÃO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA
CNPJ. 00.983.589/0001-95   Declarada de Utilidade Pública pela Lei nº 3499 de 19/10/2005

4.1.1.02.0013 PIS S/ 13º SALARIO 195,40d0,00 195,40 0,00
4.1.1.02.0012 FGTS S/ 13º SALARIO 1.785,58d0,00 1.786,00 0,42
4.1.1.02.0011 INSS S/ 13º  SALARIO 4.604,45d0,00 6.048,95 1.444,50
4.1.1.02.0010 HONORARIOS CONTABEIS 8.400,00d0,00 8.400,00 0,00
4.1.1.02.0009 13º SALARIO 21.748,69d0,00 21.748,69 0,00
4.1.1.02.0008 PIS S/ FERIAS 472,85d0,00 472,85 0,00
4.1.1.02.0007 FGTS S/FERIAS 1.925,99d0,00 2.123,59 197,60
4.1.1.02.0006 INSS S/ FERIAS 6.139,28d0,00 6.769,17 629,89
4.1.1.02.0005 FERIAS 33.920,89d0,00 34.178,66 257,77
4.1.1.02.0004 PIS S/ FOLHA 1.533,07d0,00 2.571,42 1.038,35
4.1.1.02.0003 FGTS 20.284,04d0,00 20.284,04 0,00
4.1.1.02.0002 INSS PATRONAL 66.681,04d0,00 66.681,04 0,00
4.1.1.02.0001 FOLHA SALARIAL 253.165,43d0,00 255.665,64 2.500,21
4.1.1.02 DESPESAS COM PESSOAL 423.694,48d0,00 429.763,22 6.068,74
4.1.1.01.0001 DESPESAS COM ALIMENTACAO 37.800,00d0,00 37.800,00 0,00
4.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS CONVENIO PUBLICO 37.800,00d0,00 37.800,00 0,00
4.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS CONVENIO PUBLICO 461.494,48d0,00 467.563,22 6.068,74
4.1 DESPESAS OPERACIONAIS CONVENIO PUBLICO 461.494,48d0,00 467.563,22 6.068,74
4 DESPESAS COM CONVENIOS PUBLICOS 461.494,48d0,00 467.563,22 6.068,74
3.3.2.01.0001 RECURSOS DE FESTAS REGIONAIS 22.546,00c0,00 0,00 22.546,00
3.3.2.01 RECURSOS DE FESTAS REGIONAIS 22.546,00c0,00 0,00 22.546,00
3.3.2 RECURSOS DE FESTAS REGIONAIS 22.546,00c0,00 0,00 22.546,00
3.3.1.01.0002 RENDIMENTOS S/APLICAÇÃO FINANCEIRA 824,67c0,00 4,20 828,87
3.3.1.01.0001 JUROS RECEBIDOS 819,75c0,00 0,00 819,75
3.3.1.01 OUTROS RECURSOS FINANCEIROS 1.644,42c0,00 4,20 1.648,62
3.3.1 OUTROS RECURSOS 1.644,42c0,00 4,20 1.648,62
3.3 OUTROS RECURSOS 24.190,42c0,00 4,20 24.194,62
3.1.2.01.0001 CONVENIO MUNICIPIO DE ATIBAIA Nº 13/2019 418.934,34c0,00 7.881,66 426.816,00
3.1.2.01 CONVENIO COM PREFEITURA DE ATIBAIA 418.934,34c0,00 7.881,66 426.816,00
3.1.2 CONVENIO PUBLICO 418.934,34c0,00 7.881,66 426.816,00
3.1.1.01.0001 DOACOES DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 18.395,19c0,00 0,00 18.395,19
3.1.1.01 DOACOES 18.395,19c0,00 0,00 18.395,19
3.1.1 RECURSOS 18.395,19c0,00 0,00 18.395,19
3.1 RECURSOS 437.329,53c0,00 7.881,66 445.211,19
3 RECURSOS 461.519,95c0,00 7.885,86 469.405,81
2.4.2.02.0003 DEFICIT ACUMULADO 87.522,23d87.522,23d 0,00 0,00
2.4.2.02.0002 ESTORNO DE CONVENIO DE PERIODOS ANTERIORES 78.719,07d78.719,07d 0,00 0,00
2.4.2.02.0001 SUPERAVIT ACUMULADO 154.287,93c154.287,93c 0,00 0,00
2.4.2.02 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 11.953,37d11.953,37d 0,00 0,00
2.4.2 SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 11.953,37d11.953,37d 0,00 0,00
2.4 PATRIMONIO SOCIAL 11.953,37d11.953,37d 0,00 0,00
2.1.5.01.0001 PARCELAMENTO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS 8.994,22c4.478,93c 7.334,74 11.850,03
2.1.5.01 PARCELAMENTO DE DEBITOS 8.994,22c4.478,93c 7.334,74 11.850,03
2.1.5 PARCELAMENTO DE DEBITOS 8.994,22c4.478,93c 7.334,74 11.850,03
2.1.1.04.0008 PIS S/ FERIAS 240,73c643,45c 875,57 472,85
2.1.1.04.0007 PIS S/ 13º SALARIO 0,002.503,84c 2.699,24 195,40
2.1.1.04.0006 FGTS S/ FERIAS 1.925,99c0,00 197,60 2.123,59
2.1.1.04.0005 INSS S/ FERIAS 6.139,28c0,00 629,89 6.769,17
2.1.1.04.0004 FGTS S/ 13º SALARIO 0,000,00 1.786,00 1.786,00
2.1.1.04.0003 INSS S/ 13º SALARIO 0,000,00 6.048,95 6.048,95
2.1.1.04.0002 13º SALARIO A PAGAR 0,000,00 21.748,69 21.748,69
2.1.1.04.0001 FERIAS A PAGAR 28.998,23c0,00 257,77 29.256,00
2.1.1.04 PROVISOES 37.304,23c3.147,29c 34.243,71 68.400,65
2.1.1.03.0007 PIS S/ FOLHA A PAGAR 0,00162,78c 2.933,23 2.770,45
2.1.1.03.0006 IRRF S/FOLHA A PAGAR 6,23c60,80c 252,76 198,19
2.1.1.03.0005 CONTRIB. E MENS. SINDICAL A RECOLHER 1.607,58c1.607,58c 0,00 0,00
2.1.1.03.0004 FGTS A RECOLHER 0,000,00 21.876,29 21.876,29
2.1.1.03.0003 INSS A RECOLHER 0,0011.850,03c 99.416,15 87.566,12
2.1.1.03.0002 RESCISOES TRABALHISTAS A PAGAR 0,000,00 9.716,29 9.716,29
2.1.1.03.0001 SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR 0,000,00 266.969,63 266.969,63
2.1.1.03 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/PREVIDENCIARIAS 1.613,81c13.681,19c 401.164,35 389.096,97
2.1.1.02.0003 VALOR A REEMBOLSAR A DIRETORIA 3.759,58c3.759,58c 0,00 0,00
2.1.1.02.0001 HONORARIOS CONTABEIS A PAGAR 0,000,00 8.400,00 8.400,00
2.1.1.02 CONTAS A PAGAR 3.759,58c3.759,58c 8.400,00 8.400,00
2.1.1.01.0001 DUPLICATAS A PAGAR 0,000,00 44.013,77 44.013,77
2.1.1.01 FORNECEDORES 0,000,00 44.013,77 44.013,77
2.1.1 CREDORES DIVERSOS 42.677,62c20.588,06c 487.821,83 509.911,39
2.1 PASSIVO CIRCULANTE 51.671,84c25.066,99c 495.156,57 521.761,42
2 PASSIVO 39.718,47c13.113,62c 495.156,57 521.761,42
1.3.2.01.0003 EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES 159,00d159,00d 0,00 0,00
1.3.2.01.0002 MOVEIS E UTENSILIOS 1.926,50d1.926,50d 0,00 0,00
1.3.2.01.0001 MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 2.120,52d2.120,52d 0,00 0,00
1.3.2.01 BENS 4.206,02d4.206,02d 0,00 0,00
1.3.2 IMOBILIZADO 4.206,02d4.206,02d 0,00 0,00
1.3 ATIVO PERMANENTE 4.206,02d4.206,02d 0,00 0,00
1.1.2.04.0002 ADIANTAMENTO DE 13º SALARIO 0,000,00 10.820,19 10.820,19
1.1.2.04 ADIANTAMENTOS DIVERSOS 0,000,00 10.820,19 10.820,19
1.1.2.03.0003 IRRF S/FOLHA 55,87d0,00 55,87 0,00
1.1.2.03.0002 PIS A RECUPERAR 179,42d179,42d 0,00 0,00
1.1.2.03.0001 I.R.R.F S/APLIC.FINANCEIRA 0,000,00 4,20 4,20
1.1.2.03 IMPOSTOS A RECUPERAR 235,29d179,42d 60,07 4,20
1.1.2.01.0003 APLICAÇAO FINANCEIRA C.E.F. 0,000,00 349.500,61 349.500,61
1.1.2.01.0002 APLICACAO FINANCEIRA - SICREDI 329,28d0,00 17.863,02 17.533,74
1.1.2.01.0001 APLICAÇÃO FINANCEIRA CX FI RENDA FIXA 0,000,00 12.546,71 12.546,71
1.1.2.01 APLICAÇÕES FINANCEIRAS BANCÁRIAS 329,28d0,00 379.910,34 379.581,06
1.1.2 VALORES REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 564,57d179,42d 390.790,60 390.405,45
1.1.1.02.0006 BANCO C.E.F. 001080-8 0,00590,09d 0,00 590,09
1.1.1.02.0005 BANCO C.E.F. 001079-4 0,003.541,21d 0,00 3.541,21
1.1.1.02.0004 BANCO C.E.F. 000989-3 0,003.986,57d 776.365,96 780.352,53
1.1.1.02.0003 BANCO SICREDI SA - 94143 0,004,15d 37.845,81 37.849,96
1.1.1.02.0001 BANCO C.E.F 00001204-5 13.845,84d0,00 34.832,72 20.986,88
1.1.1.02 DEPOSITOS BANCARIOS 13.845,84d8.122,02d 849.044,49 843.320,67
1.1.1.01.0001 CAIXA 427,63d606,16d 6.705,09 6.883,62
1.1.1.01 BENS NUMERARIOS 427,63d606,16d 6.705,09 6.883,62
1.1.1 DISPONIVEL 14.273,47d8.728,18d 855.749,58 850.204,29
1.1 ATIVO CIRCULANTE 14.838,04d8.907,60d 1.246.540,18 1.240.609,74
1 ATIVO 19.044,06d13.113,62d 1.246.540,18 1.240.609,74

BALANCETE

CréditoDébitoSaldo Anterior Saldo AtualClassificação Descrição da conta

01/01/2019 - 31/12/2019Período:

0001Folha:UNIAO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA - UABIEmpresa:
00.983.589/0001-95C.N.P.J.:
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Sistema licenciado para ATTIVITA CONTABILIDADE LTDA  ME

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 -25,47 0,00 25,47c

_______________________________________
JOSENICE PEREIRA MARQUES
PRESIDENTE
CPF: 125.127.208-88

_______________________________________
ESEQUIEL GOMES DA SILVA
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP299150/O-0
CPF: 049.971.126-23

13.113,62c 495.156,57 521.761,42 39.718,47cCONTAS CREDORAS

RESULTADO DO MES 0,00 -25,47 0,00 25,47c

DESPESAS COM CONVENIOS PUBLICOS 6.068,740,00 461.494,48d467.563,22

19.018,59dCONTAS DEVEDORAS 1.721.989,2613.113,62d 1.716.084,29

521.761,4213.113,62c 495.156,57PASSIVO 39.718,47c
469.405,81 461.519,95c0,00RECURSOS 7.885,86

RESUMO DO BALANCETE

19.044,06d1.240.609,74ATIVO 13.113,62d 1.246.540,18

5.1.1.03.0005 IMPOSTOS SOBRE OPERACOES FINANCEIRAS - IOF 187,28d0,00 187,28 0,00
5.1.1.03.0004 DESPESAS BANCARIAS 710,28d0,00 710,28 0,00
5.1.1.03.0002 MULTAS DIVERSAS 17,75d0,00 17,75 0,00
5.1.1.03.0001 JUROS PAGOS 39,67d0,00 39,67 0,00
5.1.1.03 DESPESAS FINANCEIRAS 954,98d0,00 954,98 0,00
5.1.1.02.0008 IRRF SOBRE APLICACAO FINANCEIRA 17,35d0,00 78,16 60,81
5.1.1.02 DESPESAS TRIBUTARIAS 17,35d0,00 78,16 60,81
5.1.1.01.0013 DESPESAS C/ CURSOS EDUCACIONAIS 4.981,47d0,00 4.981,47 0,00
5.1.1.01.0012 DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSUMO 883,74d0,00 883,74 0,00
5.1.1.01.0010 DESPESAS C/ COPA E COZINHA 1.571,19d0,00 1.571,19 0,00
5.1.1.01.0009 DESPESAS COM BEBIDAS 1.159,00d0,00 1.159,00 0,00
5.1.1.01.0007 DESPESAS C/MATERIAIS DE ESCRITORIO/IMPRESSOES 757,07d0,00 757,07 0,00
5.1.1.01.0006 DESPESAS DE SERVIÇOS DE INTERNET 525,00d0,00 525,00 0,00
5.1.1.01.0005 DESPESAS COM TELEFONIA 678,07d0,00 678,07 0,00
5.1.1.01.0004 PREMIOS DE SEGUROS 1.361,88d0,00 1.361,88 0,00
5.1.1.01.0003 DESPESAS C/ ASSISTENCIA MEDICA 5.345,13d0,00 5.345,13 0,00
5.1.1.01.0001 DESPESAS C/MANUTENÇÃO PREDIAL 2.465,00d0,00 2.465,00 0,00
5.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 19.727,55d0,00 19.727,55 0,00
5.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS PROPRIAS 20.699,88d0,00 20.760,69 60,81
5.1 DESPESAS OPERACIONAIS PROPRIAS 20.699,88d0,00 20.760,69 60,81
5 DESPESAS PROPRIAS 20.699,88d0,00 20.760,69 60,81
4.1.1.02.0015 FGTS RESCISORIO 2.157,77d0,00 2.157,77 0,00
4.1.1.02.0014 SERVIÇOS MEDICOS REALIZADOS POR TERCEIROS 680,00d0,00 680,00 0,00
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UNIÃO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA

0001

C.N.P.J.:

_______________________________________

JOSENICE PEREIRA MARQUES

PRESIDENTE

CPF: 125.127.208-88

_______________________________________

ESEQUIEL GOMES DA SILVA

Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP299150/O-0

CPF: 049.971.126-23

ESTORNO DE CONVENIO DE PERIODOS ANTERIORES 78.719,07d

DEFICIT ACUMULADO 108.196,64d

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 32.627,78d

SUPERAVIT ACUMULADO 154.287,93c

PATRIMONIO SOCIAL 32.627,78d

SUPERAVIT OU DEFICIT ACUMULADO 32.627,78d

PARCELAMENTO DE DEBITOS 8.994,22c

PARCELAMENTO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS 8.994,22c

PIS S/ FERIAS 240,73c

PARCELAMENTO DE DEBITOS 8.994,22c

FGTS S/ FERIAS 1.925,99c

PIS S/ 13º SALARIO 0,00

FERIAS A PAGAR 28.998,23c

INSS S/ FERIAS 6.139,28c

PIS S/ FOLHA A PAGAR 0,00

PROVISOES 37.304,23c

CONTRIB. E MENS. SINDICAL A RECOLHER 1.607,58c

IRRF S/FOLHA A PAGAR 6,23c

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS/PREVIDENCIARIAS 1.613,81c

INSS A RECOLHER 0,00

CONTAS A PAGAR 3.759,58c

VALOR A REEMBOLSAR A DIRETORIA 3.759,58c

PASSIVO CIRCULANTE 51.671,84c

CREDORES DIVERSOS 42.677,62c

EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES 159,00d

PASSIVO 19.044,06c

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 2.120,52d

MOVEIS E UTENSILIOS 1.926,50d

IMOBILIZADO 4.206,02d

BENS 4.206,02d

IRRF S/FOLHA 55,87d

ATIVO PERMANENTE 4.206,02d

IMPOSTOS A RECUPERAR 235,29d

PIS A RECUPERAR 179,42d

APLICAÇÕES FINANCEIRAS BANCÁRIAS 329,28d

APLICACAO FINANCEIRA - SICREDI 329,28d

BANCO C.E.F. 001080-8 0,00

VALORES REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 564,57d

BANCO C.E.F. 000989-3 0,00

BANCO C.E.F. 001079-4 0,00

BANCO C.E.F 00001204-5 13.845,84d

BANCO SICREDI SA - 94143 0,00

CAIXA 427,63d

DEPOSITOS BANCARIOS 13.845,84d

DISPONIVEL 14.273,47d

BENS NUMERARIOS 427,63d

ATIVO 19.044,06d

ATIVO CIRCULANTE 14.838,04d

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição 2019
31/12/2019

Empresa: Folha: UNIAO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA - UABI

00.983.589/0001-95

31/12/2019Balanço encerrado em:
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20.674,41dDEFICIT GERADO

_______________________________________
JOSENICE PEREIRA MARQUES

PRESIDENTE
CPF: 125.127.208-88

_______________________________________
ESEQUIEL GOMES DA SILVA

Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP299150/O-0
CPF: 049.971.126-23

5.1.1.03.0005 IMPOSTOS SOBRE OPERACOES FINANCEIRAS - IOF 187,28d
5.1.1.03.0004 DESPESAS BANCARIAS 710,28d
5.1.1.03.0002 MULTAS DIVERSAS 17,75d
5.1.1.03.0001 JUROS PAGOS 39,67d
5.1.1.03 DESPESAS FINANCEIRAS 954,98d
5.1.1.02.0008 IRRF SOBRE APLICACAO FINANCEIRA 17,35d
5.1.1.02 DESPESAS TRIBUTARIAS 17,35d
5.1.1.01.0013 DESPESAS C/ CURSOS EDUCACIONAIS 4.981,47d
5.1.1.01.0012 DESPESAS COM MATERIAIS DE CONSUMO 883,74d
5.1.1.01.0010 DESPESAS C/ COPA E COZINHA 1.571,19d
5.1.1.01.0009 DESPESAS COM BEBIDAS 1.159,00d
5.1.1.01.0007 DESPESAS C/MATERIAIS DE ESCRITORIO/IMPRESSOES 757,07d
5.1.1.01.0006 DESPESAS DE SERVIÇOS DE INTERNET 525,00d
5.1.1.01.0005 DESPESAS COM TELEFONIA 678,07d
5.1.1.01.0004 PREMIOS DE SEGUROS 1.361,88d
5.1.1.01.0003 DESPESAS C/ ASSISTENCIA MEDICA 5.345,13d
5.1.1.01.0001 DESPESAS C/MANUTENÇÃO PREDIAL 2.465,00d
5.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 19.727,55d
5.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS PROPRIAS 20.699,88d
5.1 DESPESAS OPERACIONAIS PROPRIAS 20.699,88d
5 DESPESAS PROPRIAS 20.699,88d
4.1.1.02.0015 FGTS RESCISORIO 2.157,77d
4.1.1.02.0014 SERVIÇOS MEDICOS REALIZADOS POR TERCEIROS 680,00d
4.1.1.02.0013 PIS S/ 13º SALARIO 195,40d
4.1.1.02.0012 FGTS S/ 13º SALARIO 1.785,58d
4.1.1.02.0011 INSS S/ 13º  SALARIO 4.604,45d
4.1.1.02.0010 HONORARIOS CONTABEIS 8.400,00d
4.1.1.02.0009 13º SALARIO 21.748,69d
4.1.1.02.0008 PIS S/ FERIAS 472,85d
4.1.1.02.0007 FGTS S/FERIAS 1.925,99d
4.1.1.02.0006 INSS S/ FERIAS 6.139,28d
4.1.1.02.0005 FERIAS 33.920,89d
4.1.1.02.0004 PIS S/ FOLHA 1.533,07d
4.1.1.02.0003 FGTS 20.284,04d
4.1.1.02.0002 INSS PATRONAL 66.681,04d
4.1.1.02.0001 FOLHA SALARIAL 253.165,43d
4.1.1.02 DESPESAS COM PESSOAL 423.694,48d
4.1.1.01.0001 DESPESAS COM ALIMENTACAO 37.800,00d
4.1.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS CONVENIO PUBLICO 37.800,00d
4.1.1 DESPESAS OPERACIONAIS CONVENIO PUBLICO 461.494,48d
4.1 DESPESAS OPERACIONAIS CONVENIO PUBLICO 461.494,48d
4 DESPESAS COM CONVENIOS PUBLICOS 461.494,48d
3.3.2.01.0001 RECURSOS DE FESTAS REGIONAIS 22.546,00c
3.3.2.01 RECURSOS DE FESTAS REGIONAIS 22.546,00c
3.3.2 RECURSOS DE FESTAS REGIONAIS 22.546,00c
3.3.1.01.0002 RENDIMENTOS S/APLICAÇÃO FINANCEIRA 824,67c
3.3.1.01.0001 JUROS RECEBIDOS 819,75c
3.3.1.01 OUTROS RECURSOS FINANCEIROS 1.644,42c
3.3.1 OUTROS RECURSOS 1.644,42c
3.3 OUTROS RECURSOS 24.190,42c
3.1.2.01.0001 CONVENIO MUNICIPIO DE ATIBAIA Nº 13/2019 418.934,34c
3.1.2.01 CONVENIO COM PREFEITURA DE ATIBAIA 418.934,34c
3.1.2 CONVENIO PUBLICO 418.934,34c
3.1.1.01.0001 DOACOES DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 18.395,19c
3.1.1.01 DOACOES 18.395,19c
3.1.1 RECURSOS 18.395,19c
3.1 RECURSOS 437.329,53c
3 RECURSOS 461.519,95c

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERAVIT OU DEFICIT EM 31/12/2019

Resultado 2019Classificação Descrição da conta

01/01/2019 - 31/12/2019Período:

0001Folha:UNIAO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA - UABIEmpresa:
00.983.589/0001-95C.N.P.J.:
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                      ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 
ENTIDADE: UNIÃO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA – UABI 
CNPJ: 00.983.589/0001-95 
                                                                                                                                                      ENCERRAMENTO: 31/12/2019 
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NOTA 01 – CONTEXTO OPERACIONAL  

A UNIÃO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA – UABI , tem por cunho principal fortalecer a função 
protetiva das crianças, adolescentes e famílias, prevenindo a ruptura dos seus vínculos, promovendo acesso e 
usufruto de direitos e contribuindo na melhoria da qualidade de vida, de forma continuada, permanente e 
planejada. 

Para atingir seus objetivos, a UNIÂO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA – UABI: 

FinalidadeEstatutária:  

- Promover o bem-estar social do indivíduo e da comunidade; 

- Congregar os moradores dos Bairros e da região para promover ações educacionais, culturais, esportivas e 

afins, visando à integração e o desenvolvimento da sua comunidade; 

- Identificar necessidades não atendidas da população do município e região onde atuamos e implementamos 

ações de auxílio e atendimento destas necessidades através de programas/projetos/serviços, firmando 

parcerias com o poder público e/ou iniciativa privada; 

- Atuar na área da educação em todos os seus segmentos, principalmente na área de berçário, creche, pré-

escola, contra turno e aprendizagem profissional; 

- Desenvolver atividades com crianças, adolescentes, idosos, famílias e comunidade para prevenir a ocorrência 

de situação de exclusão social, fortalecendo a convivência, a participação e cidadania, desenvolvendo o 

protagonismo e a autonomia, a partir dos interesses, demandas e potencialidades, visando à reintegração social 

de cada indivíduo; 

- Atuar no campo da assistência social ofertando serviços sócio assistenciais de proteção social básica, proteção 

especial de média e alta complexidade acolhendo em caráter provisório e excepcional crianças, adolescentes, 

jovens, idosos, mães grávidas e nutrizes, mulheres vítimas de violência doméstica com crianças, sob medida de 

proteção e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente 

impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção no formato de acolhimento institucional; 

- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários dos usuários, restabelecendo e possibilitando a 

superação de situações de fragilidade social vivenciados; 

- Atuar na área da saúde, através de ações visando à qualidade de vida da comunidade e entorno, promovendo 

práticas integrativas no campo da saúde e bem-estar, complementares às ações de assistência social 

desenvolvidas com indivíduos e famílias, que incluem programas e projetos de esporte, recreação e educação  

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 F

E
R

N
A

N
D

O
 R

O
S

S
IN

I P
U

G
LI

E
S

I.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
E

9E
-0

A
8A

-8
3B

8-
E

22
0



Entidades da Sociedade Civil

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
33

Quarta-feira, 4 de março de 2020 - n.º 2172 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017 | www.atibaia.sp.gov.br

                      ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL 
ENTIDADE: UNIÃO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA – UABI 
CNPJ: 00.983.589/0001-95 
                                                                                                                                                      ENCERRAMENTO: 31/12/2019 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

física, ações de saúde preventiva e saúde mental, fomentando a interdisciplinaridade nas abordagens e relação 

com as políticas sociais; 

- Contribuir para a inserção social e produtiva de indivíduos, pesquisando e experimentando de forma não 

lucrativa ações de formação e qualificação profissional, sistemas alternativos de produção e comercialização, a 

incubação de empreendimentos sociais e da economia solidária; 

- Implantar e operar empreendimentos de produção, comércio e serviços, com potencial de geração de recursos 

para as finalidades sociais da Associação; 

- Implantar e operar empreendimento de bazar social para comercialização de produtos usados ou reciclados 

como roupas, artesanato, móveis e utensílios, com potencial de geração de recursos para as finalidades sociais 

da Associação. 

Em atendimento ao objetivo social acima descrito, a entidade UNIÂO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO 
ITAPETINGA – UABI promove 01 (um) convênios com a Prefeitura de Atibaia abaixo relacionados: 

1.Projeto de Creche e berçário comunitário Mãe Natureza. 

3º Aditivo do Termo Colaboração nº 030/2017 

Projeto sem fins lucrativos, que visa única e exclusivamente, ao atendimento de 18 (dezoito) bebês, na faixa 
etária de 06 (seis) meses a 01 (hum) ano e onze meses de idade e 98 (noventa e oito) crianças, na faixa etária de 
02 (dois) a 05 (cinco) anos e onze meses de idade, devido a uma grande demanda por creche e berçário em 
tempo integral. 

Valor Recebido: R$ 426.816,00 (quatrocentos e vinte e seis mil e oitocentos e dezesseis reais) 

 

NOTA 02 – DA APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

As demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
tomando por base a Interpretação técnica geral para entidades sem fins de lucros – ITG 2002, aprovada pelo 
Conselho Federal de Contabilidade através da resolução CFC nº 1409/12 de 21 de Setembro de 2012. As 
demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2018 estão sendo apresentadas para fins 
comparativos. 

 

NOTA 03 – DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

A Entidade adota o princípio da competência para registro dos fatos contábeis, bem como para elaboração das 
demonstrações contábeis, combinado ainda com as seguintes práticas:  
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a) Apresentação das Contas – Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis em prazo inferior ao término do 

exercício seguinte estão classificados como circulantes. 
b) Apuração dos Resultados – As doações, receitas e despesas foram contabilizadas separadamente, de acordo 

com a sua natureza e assim apresentados na Demonstração do Superávit/Déficit do Exercício. 
c) Critérios de avaliação dos ativos e passivos: 

 
1.Ativos financeiros – Os principais ativos financeiros reconhecidos pela Entidade são: caixa e equivalentes 
de caixa, representados pelas contas caixa, bancos e aplicações financeiras de liquidez imediata; 
 
2.Passivos financeiros – Os principais passivos financeiros reconhecidos pela Entidade são: contas a pagar a 
fornecedores, obrigações trabalhistas, empréstimos e financiamentos; 
 
3.Ativos não circulante – Realizável a longo prazo – A entidade não registrou fatos contábeis de ativo 
realizáveis a longo prazo; 
 
4.Ativo não circulante – Imobilizado e Intangível: 
 
Intangível – A Associação não registrou fatos contábeis de ativo intangível. 
Imobilizado – A entidade não possui qualquer ativo imobilizado, sendo que o prédio sede da associação, 
localiza-se dentro da área pública; 
 
5.Passivo Circulante – Apresentadas ao valor de custo ou de realização, incluindo os rendimentos e as 
variações monetárias auferidas. 
 
6.Provisões – As provisões são registradas tendo como base as melhores estimadas do risco envolvido, por 
isso é reconhecida em função de um evento passado, uma obrigação legal ou construtiva que possa ser 
estimada de maneira confiável, no qual um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. 
 
7.Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ)  - Por ser 
uma entidade sem fins lucrativos, a UNIÂO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA – (UABI), está  
imune do pagamento de imposto de renda, conforme estabelece o art.150, VI, b, da Constituição Federal, 
fazendo reconhecimento para cada tributo, a despesa e o passivo como se devido fossem, bem como a 
baixa por exigibilidade suspensa objeto do benefício da Imunidade e isenção.  
 
8.Contribuição para o Programa de Interação Social (PIS) e Contribuição para Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) – Em atendimento a legislação vigente para as Entidades sem fins lucrativos que tenham 
empregados, no objeto que tange como uma associação filantrópica, a entidade encontra-se imune á 
contribuição da COFINS. Em relação ao recolhimento do PIS e COFINS sobre a receita, a UNIÂO DOS AMIGOS 
DOS BAIRROS DO ITAPETINGA – UABI está isenta conforme art.9 e 47 da Instrução Normativa 247/2002, 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de Agosto de 2001 e art.15§ 1º da lei 9.532 de 10 de dezembro de 
1997, fazendo reconhecimento para cada tributo, a despesa e o passivo tributário como se devido fossem, 
bem como a baixa por exigibilidade suspensa objeto do beneficio da imunidade e isenção. 
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 NOTA 04  – DA ORIGENS E NATUREZA DAS PRINCIPAIS DOAÇÕES 

As principais doações foram voluntárias, oriundas de terceiros de natureza patrimonial e financeira para custeio 
de suas atividades. Outras receitas também são abrangidas através de programas e convênios com subsídios 
restritos obtidos perante a Secretaria de Educação da Prefeitura de Atibaia. 

Receitas Financeiras - As receitas financeiras abrangem os juros s/aplicações e variações no valor justo de ativos 
financeiras mensurados pelo valor justo.  

NOTA 05  – PATRIMÔNIO SOCIAL  

As mutações ocorridas no Patrimônio Social estão representadas pela destinação do superávit do exercício 
anterior e por lançamentos de transferências entre contas, tomando como base e resolução do CFC nº 1.179/09 
que aprova a NBC TG 23- Políticas Contábeis, mudança de estimativa e retificação de erro. 

NOTA 06  – DA ORIGEM E NATUREZA DAS DESPESAS  

As despesas da UNIÂO DOS AMIGOS DOS BAIRROS DO ITAPETINGA – UABI são oriundas dos custos com diretos 
com atividade fim da organização, pois contemplam as despesas operacionais da entidade como responsável 
pelas atividades voltadas a promover os trabalhos sociais voltadas para os beneficiários conforme descrito no 
item 01. 

NOTA 07  – FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  

Para as operações a receber e a pagar das atividades operacionais, foi utilizado o método indireto, segundo o 
qual o resultado foi ajustado pelos efeitos das transações que envolvem caixa, diferimentos ou outros ajustes 
por competências sobre recebimentos ou pagamentos operacionais passados ou futuros , e itens da receita ou 
despesas associadas com fluxos de caixa das atividades de investimento ou de financiamento. 

NOTA 08  – DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO   

Foi efetuado a seguinte reclassificação com a finalidade de adequação às práticas contábeis adotadas no Brasil e 
tomando como base a Resolução CFC 1138/08 que aprova o CPC 09 – Demonstração do Valor Adicionado: o 
valor demonstrado em 2018 como Doações Recebidas passa a ser demonstrado como Receitas Operacionais. 
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Atibaia/SP 31 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

_______________________________________   
JOSENICE PEREIRA MARQUES 
PRESIDENTE 
CPF: 125.127.208-88 

 

 

_______________________________________ 
ESEQUIEL GOMES DA SILVA 
Reg. no CRC - SP sob o No. 1SP299150/O-0 
CPF: 049.971.126-23 
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